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Dê-se ao inciso II do Artigo 2º da Medida Provisória nº 766, de 
2017, a seguinte redação: 

 
 

“Art. 2º.............................................................. 
 
II - pagamento em espécie de, no mínimo, 
vinte e quatro por cento da dívida consolidada 
em quarenta e oito prestações mensais e 
sucessivas e liquidação do restante com a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e base 
de cálculo negativa da CSLL ou com outros 
créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
 
......................................................................... 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
A presente emenda se justifica em razão da atual 

circunstância econômica que assola o país e as empresas. 
 
O valor a ser quitado em espécie, na modalidade do inciso II 

do artigo 2º em 48 meses, significa número de parcelas ainda inferior 
àquele previsto nos incisos III e IV e § 1º do mesmo artigo. 
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Essa proposta visa tornar o parcelamento mais adequado à 

solução de passivo tributário pelo contribuinte que deseja regularizar-se 
para com a Fazenda Nacional.  

 

  

Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

Senador PAULO BAUER 

PSDB-SC 
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